
 
 
 

 

Ofício Auditor nº 01/2018 - 4ª Relatoria TCE-MT. 

 

 

 

 

Cuiabá - MT, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 

Ao Ilma. Senhora 

Secretária de Administração 

Michele Karoline Santana Ferreira. 

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães. 

 

 

Assunto: Solicitação de documentação para subsidiar levantamento de auditoria. 

 

Prezada Senhora: 

 

Considerando as previsões constitucionais e legais dispostas: 

a) no art. 31 da Constituição da República: 

b) no art. 47 da Constituição Estadual: 

c) nos artigos 35 e 36 da Lei Complementar n° 269/2007 – Lei Orgânica deste Tribunal: 

d) e nos incisos II e III do art. 29 e no art. 148 da Resolução Normativa nº 14/2007 – 

Regimento Interno deste Tribunal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

Conforme solicitação verbal durante os trabalhos in loco em 02/02/2018, 

requeremos as informações abaixo relacionadas até 08/02/2018, para subsidiar estudos 

e análises de procedimentos de auditoria com a finalidade de verificar a legalidade, a 

legitimidade, a eficiência e a economicidade de atos administrativos em geral, bem como 

o cumprimento das normas relativas à gestão fiscal, visando assegurar a eficácia do 

controle externo e instruir o julgamento de contas a cargo do Tribunal: 

 

1. Acerca do Contrato nº 23/2017 – Cooperativa de Trabalho Vale do Teles Pires 

(COOPERVALE): 

1.1 Relação nominal dos cooperados (nome, cargo, valor pago) correspondentes a cada 

nota fiscal paga à Cooperativa, de maio/2017 a janeiro/2018. 

1.2 Contratos dos cooperados que prestaram serviços decorrentes do contrato no período 

de maio/2017 a janeiro/2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente 

Ednei Eckel 

Auditor Público Externo 

(65) 3613-7593 

ednei@tce.mt.gov.br 


